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CNPJ 46.151.718/0001-80

EDITAL RETIFICADO
AO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO N.° 101/2013
PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO N.° 105/2013

O Sr. Walter Fantoni Júnior,  Pregoeiro Oficial  do Município de 
Birigui/SP, torna público a todos os interessados que procedeu 
retificação no edital de licitação em epígrafe, e, tendo em vista 
que  as  retificações  afetam  a  formulação  das  propostas,  será 
reaberto  o  prazo  de  encerramento  do  certame.  Desta  forma 
TORNA PÚBLICO a edição do presente Edital  Retificado,  que 
visa alterações daquele texto original, conforme segue:

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO N.° 101/2013
PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO N.° 105/2013
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO:  03/01/2014  a partir das 08:00  HORAS
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES – RUA SANTOS DUMONT, 
28 – CENTRO – BIRIGUI/SP.
OBJETO:   REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  UNIFORMES  PARA 
DIVERSOS  SERVIDORES  DA  ADMINISTRAÇÃO,  PELO  PERÍODO  DE  12 (DOZE) 
MESES, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I QUE INTEGRA 
ESTE EDITAL.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço  abaixo  mencionado,  na sessão pública  de processamento  do  Pregão,  após  o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de três de janeiro de 2.014, 
a  partir  das  08:00  horas, NA SALA  DE  REUNIÕES  DA SEÇÃO  DE  LICITAÇÕES  –  RUA 
SANTOS DUMONT, 28 -  CENTRO – BIRIGUI/SP, e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

B)DAS RETIFICAÇÕES  –  1.1 – OBJETO
Atendendo  a  orientação  da  Secretarias  de  Obras  e  Serviços  Pub.  Agua  e  Esgoto,  através  do 
memorando 202/2013, no qual informam as cores dos uniformes, suas quantidades e faixas refletivas, 
como descrito abaixo:. 

1.1.2 - 100 (cem) conjuntos na cor cinza escuro;
1.1.3 - 80 (oitenta) conjuntos na cor verde folha;
1.1.4 - 1738 (mil setecentos e trinta e oito) na cor azul marinho;
1.1.5 - Informa também que os uniformes terão que conter faixas refletivas que atenda a 
NR10, na cor prata, com 5 cm de largura, no jaleco em volta das duas mangas, na altura da  
cintura abaixo do bolso, e nas calças em volta das duas pernas acima do joelho.

 
D) DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidas pelo presente Edital 
Retificado.

Observação: as retificações ora realizadas aplicam-se, no que couber, à minuta da Ata de 
Registro de Preços  (ANEXO VI)

Birigui, 09 de dezembro de 2.013.

..........................................................
Walter Fantoni Júnior
Pregoeiro Oficial

 


